PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 75, DE 2026.

De autoria do Deputado Rogério Nogueira, o projeto em epígrafe objetiva denominar "Prefeito Romeu Zerbini" o viaduto localizado no km 59 da Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado - SP 75, em Indaiatuba. 

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, que se manifestou por sua aprovação, na forma do substitutivo que apresentou.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I e § 8º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno. 

Ao examiná-la, verificamos que nada obsta sua aprovação, uma vez que, no mérito, a biografia do homenageado recomenda a homenagem. 

No entanto, exsurge a necessidade de realizar adequações legísticas formais no texto, especialmente para que a quilometragem referida no corpo do texto guarde consonância com aquela referida em sua ementa. 
Portanto, propomos o seguinte 

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei nº 75, de 2026, a seguinte redação:

Denomina "Prefeito Romeu Zerbini" o Dispositivo de Acesso e Retorno com Viaduto, de código SPD 058/075, localizado no km 58 + 880m da Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado - SP 075, no Município de Indaiatuba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Prefeito Romeu Zerbini" o Dispositivo de Acesso e Retorno com Viaduto, de código SPD 058/075, localizado no km 58 + 880m da Rodovia Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado - SP 075, no Município de Indaiatuba. 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis, conclusivamente, ao Projeto de Lei nº 75/2026, na forma do substitutivo ora proposto, e contrários ao substitutivo proposto pela CCJR.

Sala das Comissões, em

Deputado Milton Leite Filho
Relator
